STF APROVA NOVA SUMULA VINCULANTE N. 35

No ultimo dia 3, o Supremo Tribunal Federal aprovou a nova Sumula
Vinculante, de n. 35, encaminhada pelo Ministro Joaquim Barbosa. Ficou
definida a nao incidéncia de ISS sobre bens mdveis e tem a seguinte redacao:
"E inconstitucional a incidéncia do Imposto Sobre Servicos de Qualquer
Natureza (ISS) sobre operacées de locacdo de bens méveis".



